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lndiCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MAscHlo, as

providências que se fizerem necessárias junlo ao Diretor do Departamento de Trânsito

bemUfnAt - ctLMAR ROGERIO eÀftSfe no intuito de instalar Redutor de

Velocidade "Quebra-Molas" na Rua 12 entre as Rua 13 e a Rua 15, mais
precisamente defronte à tgreia Gongregação Cristil do Brasil'

somos conhecedores que a Rua 12 é uma importante via de nOSSa Cidade, vez

que, a mesma por dar acesso ao c€ntro de nossa cidade torna-a uma via muito

movimentada, onde pela falta do redutor de velocidade "quebra-molas".muitos m.otoristas

." óportrnir", de não haver referido obstáculo, e acabam excedendo o limite de

velocidade permitido ignorando os riscos de provocarem acidentes graves' como

colisões de automóveis e atropelamento de pedestres'

Sendoassim,solicitoaimplantaçãodequebra.molasnareferiaviacoma
finalidade de reduzir a velocidade de circulação e por conseguinte proporcionar maior

segurança a todos que passam naquela região.

lmportante ressaltar ainda que, no trecho ora mencionado encontra-se instalada

a lgreja iongregação cristã do Brasil, onde a mesma recebe um grande número de fiéis

noã Oí"" de õu[ós, sendo muitos deles idosos o que aumenta ainda mais a necessidade

do redutor de velocidade.
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O Vereador LEANDRO MAGOGA, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc.;


